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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022492-76.2011.815.0011
RELATOR : Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Dell Computadores do Brasil Ltda
ADVOGADO : Gustavo H. Dos Santos Viseu – OAB/SP 117.417
APELADO : Arlindo Garcia de Sá Barreto Neto
ADVOGADA : Adriana Mendes de Lima – OAB/PB 11.104

CONSTITUCIONAL  E  CONSUMIDOR  –
Ação  de  indenização  por  danos  morais  e
materiais  -  Compra de notebook – Defeito
de  fabricação  –  Assistência  técnica  –
Manuntenção  do  defeito  –  Sentença  –
Procedência – Irresignação do autor - Dano
moral – Configuração – Valor indenizatório
–  Princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade  –  Adequação
Provimento parcial.

 O  dano  moral  se  configura  pela  dor,
sofrimento,  angústia,  humilhação
experimentados  pela  vítima.  Desse modo,
entendem  a  doutrina  e  a  jurisprudência
brasileira  que  seria  absurdo,  até  mesmo,
impossível se exigir do lesado a prova do
seu sofrimento.

- A compra de notebook com defeito, e após
envio para assistência técnica, retorna com
problemas  ainda  maiores,  impossibilitando
o uso do equipamento por quem necessita
dele para trabalho e estudo de doutorado,
vivencia  desgaste  psicológico  e  frustração
que  extrapola  o  mero  aborrecimento
cotidiano. 
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-  A indenização por  dano  moral  deve  ser
fixada  mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,
dentro  da  razoabilidade,  observados  a
capacidade  patrimonial  do  ofensor,  a
extensão  do  dano  experimentado  pelo
autor.  Ainda,  tal  importância  não  pode
ensejar  enriquecimento  ilícito  para  o
demandante,  mas  também  não  pode  ser
ínfima,  a  ponto  de  não  coibir  a  ré  de
reincidir em sua conduta. 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona,  dar  provimento  parcial  à
apelação cível, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento.

R E L A T Ó R I O

ARLINDO  GARCIA  DE  SÁ  BARRETO
NETO ingressou com ação de indenização por danos morais e materiais em
face de DELL COMPUTADORES E UNISYS DO BRASIL.

Em sentença  exarada  às  fls.  207/210,  o
MM. Juiz “a quo” julgou procedente a ação de indenização, para condenar a
promovida Dell Computadores do Brasil, em danos morais, no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), corrigido desde a data do fato (súmula 43 do STJ),
e em danos materiais, equivalente ao valor pago pelo produto (R$ 1.595,00)
e do valor da garantia estendida (R$ 141,40) – tudo acrescido de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês desde a data da compra do
equipamento, condenando ainda as promovidas em honorários advocatícios
na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação. Excluiu
do polo passivo da demanda a Unisys Brasil Ltda.

Embargos  de  declaração  interposto  pela
Dell Computadores do Brasil Ltda às fls. 212/214, o qual foi rejeitado às fls.
217/218.

Irresignada, a empresa ré interpôs recurso
de apelação às fls. 220/230, aduzindo a ausência de dano moral, em razão
do defeito no computador ser uma situação comum do cotidiano para tentar
justificar  suposto  dano  moral  sofrido.  Não  ocorreu  qualquer  situação
vexatória,  apenas  um mero  desconforto,  o  que  não  pode  gerar  qualquer
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indenização.  Caso reconhecido o dano moral,  pugnou pela minoração do
quantum fixado.

A  parte  apelada  devidamente  intimada
apresentou contrarrazões às fls. 236/243.

Instada  a  se  manifestar,  a  Douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem
manifestação de mérito (fls. 250).

É o que interessa a relatar.

V O T O

No caso em questão, a parte ré apelou da r.
sentença, tão somente, por entender ser incabível a indenização por danos
morais,  ou  que  caso  seja  mantida  tal  condenação,  que  seja  reduzido  o
quantum fixado.

De início, cumpre ressaltar   que a relação
entre a apelante e a apelada caracteriza-se relação de consumo, ou seja,
deve-se  ter  como  paradigma  a  Lei  8078/90,  Código  de  Defesa  do
Consumidor, segundo o qual, para as relações entre fornecedor de serviços e
consumidor, adota-se a teoria da responsabilidade objetiva. Leia-se:

“Art.  18.  Os  fornecedores  de  produtos  de  consumo
duráveis  ou  não  duráveis  respondem  solidariamente
pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem
impróprios  ou  inadequados  ao  consumo  a  que  se
destinam  ou  lhes  diminuam  o  valor,  assim  como  por
aqueles  decorrentes  da  disparidade,  com a  indicações
constantes  do recipiente,  da embalagem,  rotulagem ou
mensagem  publicitária,  respeitadas  as  variações
decorrentes  de  sua  natureza,  podendo  o  consumidor
exigir a substituição das partes viciadas”. ”.

É  cediço  que,  conforme  a  própria
denominação da já citada teoria, não se leva em conta o fator culpa, bastando
provar  que a conduta do agente deu ensejo ao resultado lesivo.  

A  discrepância  entre  a  responsabilidade
objetiva  e  a  subjetiva,  adotada  pelo  nosso  Código  Civil,  é  observada
eminentemente no que concerne ao ônus da prova. Tal fato se deve por haver
uma culpa presumida, isto é, uma presunção “juris tantum” de culpa, partindo
da  indicação  de  um  responsável  pela  ocorrência  do  dano,  cabendo  ao
causador da lesão demonstrar a sua ausência de culpa.
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Ademais,  como  é  cediço,  a  tese  da
irreparabilidade  dos  danos  morais  encontra-se  completamente  superada,
tendo o legislador constitucional previsto a possibilidade de sua indenização,
sempre que violados direitos subjetivos de outrem. Veja-se:

Art. 5º. Omissis
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao
agravo, além da indenização por dano material, moral
ou à imagem;  
(...)
X – São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra
e  a  imagem  das  pessoas,  assegurando  o  direito  a
indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação;

De  igual  forma,  o  Código  de  Defesa  do
Consumidor  (Lei  nº.  8.078/90)  em  seu  art.  6º,  incisos  VI  e  VII,  prevê  a
possibilidade de reparação dos danos materiais e morais sofridos pela vítima.
Observe-se:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
(...)
VI  a  efetiva  prevenção  e  reparação  de  danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos
VII  o  acesso  aos  órgãos  judiciários  e  administrativos,
com  vistas  à  prevenção  ou  reparação  de  danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos,
assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica
aos necessitados

Mais recentemente, o Código Civil  (Lei nº.
10.406/2002) também reconheceu a possibilidade de ressarcimento da vítima
por danos morais e materiais sofridos. Confira-se:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária,
negligencia ou imprudência, violar direito e causar dano
a outrem, ainda que exclusivamente moral,  comete ato
ilícito.

De regra,  o  dano moral  se configura pela
dor,  sofrimento,  angústia,  humilhação  experimentados  pela  vítima.  Desse
modo, entendem a doutrina e a jurisprudência brasileira que seria absurdo,
até mesmo, impossível se exigir do lesado a prova do seu sofrimento. Por
essa razão, tem-se entendido que o dano moral ocorre “in re ipsa”, ou seja,
decorre da própria conduta ofensiva do agressor.
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Nessa  mesma  esteira  de  raciocínio,  o
eminente  Desembargador  e  catedrático  fluminense  SÉRGIO  CAVALIERI
FILHO1 leciona:

"(...) por se tratar de algo imaterial ou ideal a prova do
dano  não  pode  ser  feita  através  dos  mesmos  meios
utilizados para a comprovação do dano material.  Seria
uma demasia, algo ate impossível, exigir que a vítima
comprove a dor, a tristeza ou a humilhação através de
depoimentos,  documentos  ou  perícia;  não  teria  ela
como  demonstrar  o  descrédito,  o  repúdio  ou  o
desprestigio através dos meios probatórios tradicionais,
o  que  acabaria  por  ensejar  o  retorno  à  fase  da
irreparabilidade  do  dano  moral  em  razão  de  fatores
instrumentais.
Neste  ponto  a  razão  se  coloca  ao  lado  daqueles  que
entendem  que  o dano  moral  está  ínsito  na  própria
ofensa,  decorre da gravidade do ilícito em si. (...) Em
outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva
inexoravelmente do próprio fato ofensivo,  de tal  modo
que,  provada a ofensa, ispso facto está demonstrado o
dano moral,  à guisa de uma presunção natural."  (sem
grifos no original).

Joeirando os autos, verifica-se que  o dano
moral ficou caracterizado, pelo constrangimento, situação vexatória, sofridos
pelo consumidor apelado, em razão do defeito apresentado em seu notebook,
sendo nítido o nexo causal entre tais eventos, vez que o autor somente se
sentiu lesado devido o seu notebook novo ter apresentado defeitos e após
encaminhado a assistência técnica, além de ter retornado sem conserto,  foi
realizada troca de peças por outras usadas e obsoletas, ficando o notebook
mais lento, com qualidade bastante inferior.

A alegação da empresa de que não houve
troca  de  memórias  do  equipamento  por  outras  inferiores,  não  restou
devidamente comprovado. Ao contrário, a parte autora juntou documentos de
fls. 24/51, onde consta sua conversa com o agente da Dell, na qual fica claro
que realmente foi colocado as memórias erradas. Veja-se:

“agente:  Sim Sr. Realmente foi colocado as memórias
erradas”.
Arlindo Neto: nossa
Arlindo Neto: deve ser por isso os erros de travamento
agente: Bom Sr. Irei registrar o problema, para contatar
a assistência que fez  o reparo ok?
Arlindo neto: e o que eu faço?
Arlindo neto: “quero te enviar a maquina novamente pra
dell.
(...)

1 in Programa de Responsabilidade Civil, 6 ed., Malheiros, 2005, p. 108.
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Agente:Bom Sr.  Vamos enviar as memórias para o Sr
ok?
Agente: Houve troca de fato Sr. da memória.
(…)
Agente: Então Sr. Iremos registrar o erro das memórias
eu Sr.terá que guardar o posterior contato ok?

Ademais, vê-se nas conversas do chat que
após o notebook ter  voltado da assistência com as memórias trocadas,  a
agente deu apenas duas oportunidades: o autor receber a memória correta e
ele mesmo realizar a troca em sua casa ou aguardar contato do supervisor,
ou seja, não aceitou que fosse enviado o notebook para nova análise, mesmo
o autor informando que não saberia realizar a troca das memórias. 

Ressalte-se,  ainda,  que o autor  adquiriu  o
computador para lhe ajudar no curso de doutorado, para o qual foi admitido,
conforme documentação de fl. 86, bem como ministra aulas no CEFET em
Cajazeiras., necessitando do notebook tanto para o trabalho quanto para o
curso  de  doutorado.  No  entanto,  observa-se  que  o  notebook  não  apenas
apresentou defeito,  como a empresa ré  passou mais  de  dois  meses sem
conseguir  solucionar  o  problema,  e  pior  ao  retornar  do  conserto,  restou
verificado que houve a  troca  de  peças  essenciais  por  outra  de  qualidade
inferior a comprada.

Assim,  vê-se  que  restaram demonstrados
todos  os  caracteres  ensejadores  do  dever  de  reparar,  estando
satisfatoriamente  caracterizado  o  dano  moral  suportado  pelo  autor.  Neste
seguimento, por restar constatado a lesão ao patrimônio subjetivo, revela-se
como devido o arbitramento de prestação pecuniária reparatória com o fito de
promover a composição do dano suportado.

Nesse sentido:

Bem  móvel.  Notebook.  Compra  e  venda.  Ação  de
obrigação de fazer cumulada com pedido de indenização
por danos morais.
Defeito não reparado no prazo de 30 dias. Tentativa de
troca  frustrada  porque  enviado  equipamento  de
qualidade  inferior.  Criação  de  entraves  injustificados
para a restituição da quantia paga. O histórico dos fatos
revela que o consumidor não obteve êxito nas diversas
tentativas  de  solucionar  o  problema  junto  à
fornecedora,  vivenciando  desgaste  psicológico  e
frustração  que  extrapolam  o  mero  aborrecimento
cotidiano. Dano moral bem evidenciado. 
Existência  de  inovação  no  recurso.  Pedidos  não
formulados na inicial. Apreciação em sede de apelação.
Impossibilidade.
Recurso parcialmente conhecido e,  na parte conhecida,
parcialmente provido.
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(TJSP  +  Relator(a):  Cesar  Lacerda;  Comarca:
Araçatuba;  Órgão  julgador:  28ª  Câmara  de  Direito
Privado;  Data  do  julgamento:  06/05/2016;  Data  de
registro: 06/05/2016) (grifo nosso).

E:

EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL -  INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS  -  DEFEITO  DO  PRODUTO  -
NOTEBOOK  -  DANOS  MORAIS  -  VALOR  DA
INDENIZAÇÃO - MANUTENÇÃO - JUROS DE MORA
- CITAÇÃO. O valor da indenização a título de danos
morais  fixados  pelo  douto  Juiz  "a  quo"  atende  aos
critérios  da  razoabilidade  e  proporcionalidade.  
Tratando-se de responsabilidade contratual, os juros de
mora incidem desde a citação, nos termos do art. 219,
caput, do Código de Processo Civil.  (TJMG -  Apelação
Cível   1.0145.14.038145-3/001,  Relator(a):  Des.(a)
Sérgio André da Fonseca Xavier , 18ª CÂMARA CÍVEL,
julgamento  em  18/05/2016,  publicação  da  súmula  em
25/05/2016) 

Ainda:

EMENTA:  EMBARGOS  INFRINGENTES  -  AÇÃO
REPARATÓRIA  DE  DANOS  -  DESCUMPRIMENTO
CONTRATUAL  -  DANOS  MORAIS  NÃO
CONFIGURADOS - 1- O mero transtorno, ainda que de
significativa proporção, não pode ser classificado como
um legítimo dano moral,  sobretudo em uma sociedade
tão complexa como a atual, em que inúmeros eventos do
cotidiano já são aptos a gerar aborrecimentos de toda
ordem,  sendo  necessária  grande  prudência  para
diferenciar aqueles que se enquadram na categoria dos
dissabores e os que se enquadram na dos danos morais.
2- Nos termos da Súmula 306 do Col. STJ é permitida a
compensação de honorários sucumbenciais em caso de
sucumbência  recíproca.  3-  Embargos  Infringentes  não
acolhidos.  
V.v  -  Diante  da  demonstração  da  aquisição  de  um
Notebook  com  vício  oculto,  tendo  sido  frustrada  a
expectativa  de  bom  funcionamento  do  produto  pelo
Consumidor,  que  ainda  teve  que  aguardar  as
demoradas tentativas de reparo do bem pelas Apeladas
e, posteriormente, acionar a Seguradora para receber
administrativamente  o  valor  despendido  com  sua
aquisição,  em  razão  da  persistência  do  vício,  resta
configurada a indenização por dano moral. Embargos
Infringentes  acolhidos.   (TJMG -  Embargos
Infringentes   1.0145.13.069928-6/002,  Relator(a):  Des.
(a) Mota e Silva , 18ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
24/02/2016, publicação da súmula em 29/02/2016) 
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Com  relação  a  fixação  do  “quantum”
indenizatório, frise-se, inicialmente, que o valor fixado a título de indenização
por dano moral não pode ser ínfimo ou abusivo, mas proporcional à dúplice
função deste instituto indenizatório: reparação do dano, buscando minimizar a
dor da vítima, e punição do ofensor, para que não volte a reincidir.

A propósito do “quantum” indenizatório, este
deve ser fixado conforme apregoam os doutrinadores e julgados superiores.

Sobre o tema, o ilustre  JOSÉ RAFFAELLI
SANTINI2 doutrina que:

“Ao contrário do  que alegam os  autores  na  inicial,  o
critério de fixação do dano moral não se faz mediante
um  simples  cálculo  aritmético.  O  parecer  a  que  se
referem  é  que  sustenta  a  referida  tese.  Na  verdade,
inexistindo critérios previstos por lei a indenização deve
ser  entregue  ao  livre  arbítrio  do  julgador  que,
evidentemente, ao apreciar o caso concreto submetido a
exame fará a entrega da prestação jurisdicional de forma
livre e consciente, à luz das provas que forem produzidas.
Verificará as condições das partes, o nível social, o grau
de  escolaridade,  o  prejuízo  sofrido  pela  vítima,  a
intensidade da  culpa e  os  demais  fatores  concorrentes
para a fixação do dano, haja vista que, costumeiramente,
a regra do direito pode se revestir de flexibilidade para
dar a cada um o que é seu.
Nesse  tom,  vale  observar  que  o  valor  arbitrado  na
indenização por dano moral não tem o escopo de gerar
enriquecimento  ilícito  ao  promovente,  mas  sim
proporcionar  uma  compensação  pecuniária  como
contrapartida  pelo  mal  sofrido,  bem  como  punir  o
ofensor  no  intuito  de  castigá-lo  pelo  ato  prejudicial
perpetrado.” 

Nesse sentido, já se posicionou o Superior
Tribunal de Justiça. Observe-se:

ADMINISTRATIVO –  RESPONSABILIDADE – CIVIL
– DANO MORAL – VALOR DA INDENIZAÇÃO. 1. O
valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o
escopo de atender a sua dupla função: reparar o dano
buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor,
para  que  não  volte  a  reincidir.  2.  Posição
jurisprudencial que contorna o óbice da Súmula 7/STJ,
pela valoração jurídica da prova.  3.  Fixação de valor
que não observa regra fixa, oscilando de acordo com os
contornos fáticos e circunstanciais. 4. Recurso especial

2 Dano Moral, editora De Direito, 1997, pg. 45.
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parcialmente provido. (RESP 604801/RS, Rel.: Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 07.03.2005 p. 214)
– destaquei.

Pelo que foi  relatado,  deve-se proceder  a
uma verdadeira análise dos elementos objetivos e subjetivos para a correta
fixação do “quantum”.

Assim,  objetivamente,  deve-se  verificar  a
capacidade econômica do ofensor. A partir  daí, verificar a apuração de um
valor que não constitua causa de enriquecimento ilícito, mas a causar uma
amenização  no  sofrimento  porque  passou  o  ofendido.  Em  seguida,  deve
perquirir as condições econômicas dos litigantes, a repercussão da ofensa e a
intensidade do sofrimento.

No  que  toca  à  repercussão  da  ofensa,
saliente-se que o ato foi de desconhecimento da sociedade no geral, ficando
restrito apenas à apelante, e no máximo, aos seus familiares.

Em relação à intensidade do sofrimento do
apelado, mostra-se ter sido de imensa falta de respeito com o seu cliente.

Portanto, o propósito do valor indenizatório
a ser arbitrado terá por fundamento não premiar aquele que sofreu o dano, e
sim,  desestimular  a  prática  desses  atos  ilícitos,  taxando  uma  sanção
pecuniária ao infrator, por ser responsável pelo ato que foi a causa de pedir
nesta ação indenizatória, e reparar o dano sofrido por aquele que não deu
causa ao evento danoso.

Pelas  afirmações  acima  e  escudado  nas
construções doutrinárias e jurisprudenciais, entendo que o valor relativo aos
danos  morais  deve  ser  minorado  para   R$  2.000,00  (dois  mil  reais)  por
atender  às  realidades  da  vida  e  às  peculiaridades  do  caso vertente,  bem
como respeitar os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Pelo  exposto,  DÁ-SE  PROVIMENTO
PARCIAL  à apelação, tão somente para minorar o quantum indenizatório  por
danos morais para R$ 2.000,00 (dois mil reais).

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.
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Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João 
Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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